[image: ]          PEDIDO DE JUSTIFICAÇÃO DE FALTAS 
(Nome) ____________________________________________________________________, estudante n.º ______________________ a frequentar o _____ ano do curso ___________________________________________________________, vem por este meio solicitar a justificação de faltas com início a _____/_____/_______ e fim a _____/_____/_______ , dadas  às seguintes unidades curriculares:
	Dia/Mês
	Turma (TP)
	Unidade Curricular
	
	Dia/Mês
	Turma (TP)
	Unidade Curricular

	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	



Titular de estatuto especial:     Sim  ☐ Não ☐      Qual: ____________________________

Indique o motivo:
☐ - Estudante Atleta - art.º 147º;
☐ - Estudante praticante desportivo de alto rendimento - art.º 150.º;
☐ - Estudante dirigente associativo jovem da UC - art.º 156.º;
☐ - Estudante membro de órgãos da UC - art.º 164.º;
☐ - Estudantes integrados em atividades culturais da UC e da AAC - art.º 168.º;
☐ - Estudante bombeiro/a dos corpos profissionais, mistos ou voluntários - art.º 180.º;
☐ - Estudante recluso - art.º 189.º;
☐ - Estudante Grávida, Mãe e Pai Estudantes - art.º 192.º;
☐ - Doença - art.º 199.º;
☐ - Falecimento de cônjuge ou parente - art.º 201.º;
☐ - Comparência perante autoridade policial, judicial ou militar - art.º 203.º.
Junto se anexa: ________________________________________________________________

O/A Requerente: ________________________________________           _____/_____/_______

A preencher pela Faculdade:
  Despacho
☐ Deferido                                                                     ☐ Fora de prazo
☐ Indeferido                                                                  ☐ Não previsto no RAUC
                                                                                          ☐ Outro: __________________________
                                                          
  O Subdiretor para a Área Pedagógica: _______________________________


Justificação de faltas – enquadramento (art.º 106º do RAUC)
Consideram -se: 
a) Justificadas, as faltas que, ao abrigo dos direitos especiais contemplados na Parte III do presente regulamento como tal devam ser qualificadas, assim como as faltas ocorridas em aulas de substituição de aulas previstas não lecionadas;
b) Injustificadas, as faltas para as quais não tenha sido apresentada justificação, a justificação tenha sido entregue fora do prazo ou não seja enquadrável no regime dos referidos direitos especiais.

3 — A contabilização de faltas só pode ocorrer após a data de inscrição do/a estudante na respetiva unidade curricular, devendo todo o processo de assiduidade ser progressivamente controlado por vias eletrónicas. 
4 — O cometimento de fraude por parte dos/as estudantes no controlo de assiduidade constitui infração disciplinar nos termos do RDEUC.

Direitos especiais contemplados na Parte III
Estudante Atleta art.º 147º: c) Solicitar a relevação de faltas que coincidam com os horários de preparação imediatamente anterior às competições, com as próprias competições e com as deslocações correspondentes;
Estudante praticante desportivo de alto rendimento Artigo 150.º, alínea b) do nº 1: Direitos (aplicável também a Estudante praticante desportivo em seleções ou outras representações desportivas nacionais) 1 — O/a estudante praticante desportivo de alto rendimento goza dos seguintes direitos: b) Que as faltas dadas durante o período de preparação e participação em competições desportivas sejam consideradas justificadas, mediante entrega de declaração comprovativa emitida pelo IPDJ, I. P. nos SAG da UO, no prazo de 15 dias seguidos após o final das mesmas;
Estudante dirigente associativo jovem da UC - Artigo 156.º:: a) Relevação de faltas às aulas, quando motivadas pela comparência em reuniões dos órgãos a que pertença, devidamente comprovada por documento emitido pela Direção da Associação, no caso de estas coincidirem com o horário letivo; b) Relevação de faltas às aulas motivadas pela comparência, devidamente comprovada por documento emitido pela Direção da Associação, em atos de manifesto interesse associativo, nas quais se inclui o Dia do Associativismo Jovem.
Estudante membro de órgãos da UC - Artigo 164.º (Conselho Geral; Senado; Conselho de Gestão; Assembleia da UO; CP da UO e Comissões Pedagógicas dos Departamentos, quando aplicável; Conselho da Qualidade): b) Relevação de faltas às aulas, quando motivadas pela comparência em reuniões dos órgãos a que pertençam, no caso de estas coincidirem com o horário letivo, comprovadas no prazo de 15 dias seguidos após o impedimento.
Estudantes integrados em atividades culturais da UC e da AAC - Artigo 168.º: a) Solicitar, no prazo de 15 dias seguidos após o impedimento, a relevação de faltas, sempre que as mesmas ocorram em horários que coincidam com os horários de preparação e ensaios imediatamente anteriores às atividades, com os das próprias atividades e com os das deslocações correspondentes, mediante declaração comprovativa emitida pela Direção do Grupo a que pertencem, desde que a soma daquelas faltas com as dadas ao abrigo da tolerância concedida a aulas de presença obrigatória, não ultrapasse 25 % do total.
Estudante bombeiro/a dos corpos profissionais, mistos ou voluntários - Artigo 180.º: a) Relevação de faltas às aulas motivadas pela comparência em atividade operacional, comprovada através de documento emitido pelo Comando, nos SAG da UO, no prazo de 15 dias seguidos findo o impedimento.


Estudante recluso - Artigo 189.º: o estudante recluso cujo regime de reclusão impeça a comparência nas aulas e provas/momentos de avaliação tem direito: a) À relevação de faltas às atividades letivas. 
Estudante Grávida, Mãe e Pai Estudantes - Artigo 192.º: 
1 — As mães e pais estudantes com filhos até 5 anos de idade gozam dos seguintes direitos: a) Um regime especial de faltas, consideradas justificadas, sempre que devidamente comprovadas, para período de parto, amamentação, doença e assistência a filhos; 
3 — As mães e pais estudantes gozam de um regime especial de faltas, consideradas justificadas, para prestar assistência, em caso de doença ou acidente, a filho menor de 12 anos ou, independentemente da idade, a filho com deficiência ou doença crónica, bem como durante todo o período de eventual hospitalização. 
4 — A relevação de faltas às aulas, a lecionação de aulas de compensação e a realização de exames em época especial dependem da apresentação de documento demonstrativo da coincidência com horário letivo e datas/horas das provas, do facto que, de acordo com a legislação em vigor, impossibilitou a sua presença.

Doença - Artigo 199.º: 
1 — O/a estudante que tenha faltado por doença, a componentes de avaliação que integram o regime de avaliação periódica tem direito à relevação de faltas a atividades letivas e a requerer exame, na época especial, às unidades curriculares a que tenha faltado. 
2 — O/a estudante que tenha faltado a um elemento de avaliação pode acordar com o/a docente uma nova data para a realização de avaliações, inseridas no âmbito da avaliação periódica, desde que tenha faltado por doença devidamente justificada, devendo esta solicitação ocorrer no prazo de dois dias úteis após o impedimento. 
3 — O reconhecimento dos direitos referidos no n.º 1, depende da apresentação, no prazo de 30 dias seguidos após o início da situação que determinou a sua emissão, da seguinte documentação comprovativa com indicação do período da sua ocorrência: 
a) Declaração de estabelecimento hospitalar ou Centro de Saúde, ou 
b) Atestado emitido por médico da especialidade. 

4 — A documentação indicada no número anterior é entregue: 
a) No SGA, caso o objetivo seja realizar exame na época especial, em virtude de falta a exame na época normal ou de recurso, ocorrido no período de doença; 
b) Nos SAG da UO, se o objetivo é justificar faltas a atividades letivas.

Falecimento de cônjuge ou parente - Artigo 201.º: 1 — O/a estudante, em caso de falecimento de cônjuge, de pessoa com quem viva em união de facto, de avós, pais, filhos, irmãos ou netos, ou afins, tem direito a: a) Relevação de faltas a aulas, que são consideradas justificadas, nos cinco dias seguidos após o falecimento;
Comparência perante autoridade policial, judicial ou militar - Artigo 203.º: 1 — O/a estudante, em caso de comparência perante autoridade policial, judicial ou militar tem direito a: b) Relevação de faltas a aulas, consideradas justificadas desde que devidamente comprovadas, que ocorram no dia da comparência;
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  Titular de estatuto especial:     Sim   ?   Não  ?         Qual:  ____________________________     Indique o motivo:   ?   -   Estudante  Atleta   -   art.º 147º ;   ?   -   Estudante praticante desportivo de alto rendimento   -   art.º  150.º ;   ?   -   Estudante dirigente associativo jovem da UC  -   art.º  156.º ;   ?   -   Estudante membro de órgãos da UC  -   art.º  164.º ;   ?   -   Estudantes integrados em atividades culturais da UC e da AAC  -   art.º  168.º ;   ?   -   Estudante bombeiro/a dos corpos profissionais, mistos ou voluntários  -   art.º  180.º ;   ?   -   Estudante recluso  -   art.º  189.º ;   ?   -   Estudante Grávida, Mãe e Pai Estudantes  -   art.º  192.º ;   ?   -   Doença  -   art.º  199.º ;   ?   -   Falecimento de cônjuge ou parente  -   art.º  201.º ;   ?   -   Comparência perante autoridade policial, judicial ou militar  -   art.º  203.º .   Junto se anexa:  ______________________________________________________________ __     O /A  Requerente :  __ _________________________ ___ ____ _____ _             _____/_____/_______     A preencher   pel a Faculdade :      Despacho   ?   Deferido                                                                         ?   Fora de prazo   ?   Indeferido                                                                     ?   Não previsto no R A UC                                                                                                  ?   Outro:  __________________________                                                                    O  Subdiretor para a Área Pedagógica :   _ _____________________________ _    

